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Lavras do Sul, 04 de fevereiro de 2022

Ofício no 04312022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 00212022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 00212022 Autoriza
contratação temerário de excepcional interesse público para manutenção
dos serviços de Enfermagem na Secretaria de Saúde, durante a COVID-19.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Cordialmente

Sávio Johnston Prestes

Prefeito.

r



Prefeitura Municipal de do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o O5 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282-2245
E-mail: saudelavrasdosul@gmail.com Cep: 97390- 000

PROJETO DE LEr No OO2|2O22

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos seruiços de
Enfermagem na Secretaria de Saúde, durante a

COVID-19.

AÍt. 10 Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 1

(um) profissional de Enfermagem para atuar na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 6
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período ou revogado antes do prazo
estipulado, por interesse de uma das partes.

Art. 20 A contratação de que trata esta Lei se dará por processo
Seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Art. 30 Os requisitos exigidos para a contratação deste seruidor,
deverá ser no regime de 40 horas semanais, com remuneraião mensal de R$
2.908,78 (valores em vigor no mês de dezembro de 2021), bem como suas
atribuições são os constantes do seu anexo e do Regime :urídico, artigos 207 a 2t0.

4ft. 4" o contrato de que trata o aftigo lo, será de naturezaAdministrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211do Regime Jurídico.

Art: 
.5". As despesas decorrentes desta contratação, correrão por

99n-ta da seguinte unidade orçamentária:
10'01 10'301'0225.?!11- Réaparelhamento e Modernização secretaria de saúde3. 1.90.04.00.00.00.00.4511 - contratação por TeÃpã'ó.t"rminado3.3.90.08.00.00.00.00.0040 - oútrás Benefícios Assistenciais3.1.90. I3.00.00.00.00.0040 _ OOiig.çOes patronais

3. 3. 90.46. 00. 00. 00. OO. 0040 _ nrrnÍo ntimentação

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Lavras do Sul, 10 de Janeiro de 2022.
,táXlro,ro* fi'lií'"*ffi*'
PREsrEsio7828 :ff :"tg:1":X',,
58004

Sávio Johnston prestes
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

A contratação deste(a) servidor(a) de enfermagem, é necessário em
viftude da necessidade de profissional para prestar serviço na USF Central
Enfrentamento ao COVID-l9, cuja base está regulada nesta UBS, tendo em vista o
aumento de casos positivos e ao agravamento da Pandemia, a fim de podermos dar
continuidade ao atendimento a toda população com a devida atenção premente para
o momento.

O quadro de pessoal atual atende a demanda das UBSs, sem que
haja sobra de profissionais, e a necessidade de termos uma equipe mais específica e
focada somente na COVID-L9, é que nos remete a soticitar autorização para esta
contratação emergencia l.

Nos últimos 14 dias, registramos 24 Casos Positivos, 6 Casos
Suspeitos aguardando resultado do LACEú, zt Pacientes Ativos em Tratamento e
realizamos 174 Coletas de Antígeno com Resultado Negativo, e estamos começando

".h|:l !_testagem em.massa áa popuração, como ,eãidu ireventiva a propagaçao
da COVID-19, através do projeto TESTAR.

solicitamos que esse projeto de Lei, seja apreciado e votado emcaráter de Urgência.
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Sávio Johnston prestes
Prefeito Municipal
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JOHNSTON

Cacildo Goulart Delabary
Secretário de Saúde

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul
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05 - Lavras do sur
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2022

2 ANO: 2022

DATA DA ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO
ExERcícIo EM oUE A AÇÃo ENTRARÁ EM VIGoR:

ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
DE LAVRAS DO SUL í PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM

Gastos prêvlstos no êxercício de 2022 e 2024,

Motivação do impacto - Legenda
1 - Ciaçáo, expançáo ou aperfeiçoamento dê ação goveínamental (LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obrigatórias dê Caráter Continuado (LC 1 01 , art. 1 7)

3 - Renúncia dê Receita (LC 101, art. 14)

4 - Rêconhecimênto ou confrssão de dívida (LC 101, art. 29, §11

5 - Benêíícios da Sêguridâdê Social (LC 101, art. 24)

- Gastos com oessoal llo 1o1. arl 21t

FONTE 2022 2023 2024

40 e 4511 Legenda:
oo4o- AÇÓES E sERVIÇoS PÚBLICoS DE sAÚDE-
ASPS
covrD-19

45',t 1

B. MECANISMO DE COMPEN§AçAO

tr
D!

Aumento permanente de Receitas

Redução pemanente de dspesas

Aprcveitamento da margem de qpaosão das o.O.c,C

E§TIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONÍE DE RECURSOS

2022 2023 2024

Saldo do exêrcício anterior
Receitas (inqressos)

Dêsoesas - paoas e ôomDromissadas
0.00 0.00 0.00Aumento de despesa ou renúncia de receita

4edidas compensatórias 0,00 0,00 0,00

Saldo final 0,00 0,00 0,00

Fonto 20 - MDE
Saldo do exercicio anterior
Receitas (inqressos)

Desoesas - oaoas e comDromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de rê@ita 0,00 0,00 0,00

00edjdas compensatóías 0,00 0,00

aldo Ínal 0,00 0,00 0,00
ronto 0031 - FUNOEB

Saldo do exercício anterior
Receitas (ingrêssos)
Despesas - pâgâs e compromissadas
Aumento de dêspêsa ou renúncia de receita 0.00

N4edidas compensatórias 0,00

Saldo final 0,00 0,00 0,00

)nte 0040 -ASPS
Saldo do exêrcício anterior
Rêceitas (inorêssos)

respesas - paoas e compromissadas
Aumento de despesa ou Íenúncla de receita 15.686,79 3.133.12

edidas compensalóriâs 15.686.79 3.'l 33.12
Ílnal 0.00 0,00 0,00

;aldo do exercicio anterior
Receitas (inqressos)
)espesas - pqgas g compromissadas

Aumenlo de despesa o! renúnciâ dê recêitâ 0,00 0,00 000
úedidas compensatórias 0.00 0,00 0.00

Saldo Ílnal 0.00 0.00 0,00

Saldo do exercício antêrior

Recêitas (ingressos)
êspêsas - pagas e comprolnissadas

Aumento de despesa qu rgnqnqia de receita 41.595,55 9.206,27 0.00
,4edidas compensatórias 4't.595.55 0,00
ialdô Íinâl 0.00 000 0,00

PARECER SÔE
Favoravél

Motivação do impacto (informar o cOdigo da legenda abaixo)
B

fl A dgpsa não se enquâdrâ no conceito de despesa obrigâtória de caráter continuàdonã ou pessoal, sendo dispensadG os reanismos de compensação.



31.90.04 33.90.08 31.90.'t3 33 90 48

1311 4ô 40 40

120.000 00 31.321.95 80.4,(8.63 138.095,75

R$

a

de resultado primário prevista no anêxo de metas fiscais

lmpacto da(s) aÇão (Õês) sobrê as despesas fiscais

do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
das receitas fiscais eiou rêduÇáo das despesas Íiscais

Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aumento das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

primário com o impacto das ações
nominal previsto

COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

f, e ação está prevista no Plano Plurianual conforme o Seguinte programa govêrnamentàl:

Objetivo:
Ação:

I A ação não encontra previsão em nênhum dG programâs do Plano Plurlânuâl.

Pro.ieto de Lei para inclusão no PPA

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

E A ação está prevista na LDO do exercício, confome consta no anexo de Metas e Prioridads:

Programa:

Garantir dê atenção básica à saúde da População, atendendo através

Objetivo: Garantir de atênçáo básica à saúde da população, atendêndo através da

Açáo:

! n ação não enconka previsão em nenhum dos progÍams do Plano Plurianual.

Prcjêto de Lei para inclusáo na LDO

COMPATIBILIDADE GOM A LEI DO ORçAMENTO

! A despea decorrente da qeução dâ àção 6tá prevista na Lei de Orçamento do uercício Íinanceirc em vigori

Elemento(s) de dêspesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

I A despesa decorrente da execução da ação não 6tá prevista na LOA ou é insuÍiciente, sndo nsssáriâ à abetrurâ de crédito adicional:

dê do crédlto adicional no:



49% 1% o%
0v. O'/o o%

0o/o51%49%l
0%l 0% 0%

21.749.482.24 33.421.197,89 0
0 0 0

(3)Percentual de comprometimento atual dê gastos com pessoal

(4) Acréscimo nos gastos

2023
A} PESSOAL

Podêr
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

(1 ) Receita Conente Líquida RGF 12-2021
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

(5) Gastos Totais Prcjetados com
o aumento proposlo.(= 2 + 4)

Poder Exêcutivo
Poder Legislativo

(5) Percêntual projetedo em relaçáo à
Receita Conente LÍquida 1= S 7 1 y1 gg

Náo é despesa com pêssoal.

2023 20212022

ov. 00À 0%

0 n 0

0,00% 0,00% 0,00%

(1) Reeita Corrente Líquida Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atuâl êm relâÇáo à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1\' 1 00
(4) Aumento da Dívida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

B) ENOIVIDAMENTO

(5) Pêrcêntual proletado da DCL, com o aumento proposto, em rêlaçâo à

Receita Corente Liquioa 1= 5 / 1f100
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Jóssica Martin3 de Fontoura - Técnico ContábilSávio Johnston Prestes - Prêfêito
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O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuiçôes legais, em cumprimento às determinaçõês da LC í01 / 2,000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existrr rêcursos para a execução da açâo ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da açáo acima referida náo contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituiçáo Federal, da Lei Orgânica Municipal e dêmais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

Município de LAVRAS DO SUL, 02 de Íevereiro de 2022.

Sávio Johnston Prestes - Prefeito
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